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DECRETO Nº 29/2022 DE 07 DE JANEIRO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA 

REALIZAÇÃO DA III CONFERÊNCIA DA 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA 

DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A Excelentíssima Senhora LUIZA COUTINHO MACEDO, Prefeita de Feira Nova do Maranhão/MA, 

no uso de suas atribuições e disposições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. O município de Feira Nova do Maranhão, atravez da Secretaria de Educação, cultura 

desporto e lazer, em cumprimento ao preceito legal previsto na Lei Federal nº 13.005/2014, que trata do 

Plano Nacional Educação-PNE 2014-2024 e a Lei Municipal nº 150/2015 que aprova o Plano Municipal 

de Educação-PME 2015-2024, tonam público, a realização da Conferência Municipal de Educação, que 

será realizada no dia 21 de janeiro de 2022, e terá como tema “Inclusão, equidade e qualidade: 

compromisso com o futuro da Educação Feiranovense”.  

 

Art. 2º. A realização da Conferência de Educação do Município de Feira Nova do Maranhão 

será organizada e coordenada pelos membros da Comissão Organizadora da Conferência Municipal a 

ser designada por portaria. 

 

§ 1º - A participação e contribuição da população se dará de forma presencial em local a ser 

divulgado pela SEMED. 

 

§ 2º - A Conferência Municipal de Educação de Feira Nova do Maranhão, de forma presencial, 

respeitando as medidas sanitárias de prevenção a Covid-19, acontecerá no dia 21 de janeiro de 2022, 

oportunidade em que se reunirão representantes dos seguimentos da Educação do Município para 

debater o documento referência da CONAE de 2022. 

              

 Art. 3º. A Conferência tem por objetivo: 

 

           I - Apontar um conjunto de pespectivas para a Educação Brasileira apartir do conteúdo dos eixos 

e subeixos do documento referência da CONAE 2022. 

 

         II – Reunir informações para contribuir no debate do documento. 

 

  

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Feira Nova do Maranhão, em 07 de janeiro de 2022. 

 

 

LUIZA COUTINHO MACEDO 

Prefeita Municipal 


